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Ofício 01/2022 

 

Atibaia, 09 de fevereiro de 2022 

 

ADEQUAÇÃO DO CARGO DE MONITOR AMBIENTAL 
TERMO DE PARCERIA N° 016/2022 

 

A Prefeitura da Estância de Atibaia 

A/C: Adriano Andreo Dantas da Silva 

 

A Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) Associação 

Serra do Itapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores 

Ecológico – SIMBiOSE, inscrita no CNPJ n° 07.291.769/0001-55, vem por meio desse 

indicar a troca de colaborador do cargo de Monitor Ambiental, sendo a saída de 

Reginaldo de Oliveira Barbosa, para a entrada de Francisco Andujar Mas. 

 

Respeitando as regras do Concurso de Projeto nº 003/2021 que originou este 

Termo de Parceria nº 016/2022, o profissional Francisco Andujar Mas possui nível 

superior de Tecnologia em Gestão Ambiental com experiência em projetos 

ambientais em Unidades de Conservação, incluindo o combate a incêndios 

florestais. 

 

Suas atividades se mantem em realizar operações, durante 5 dias por 

semana no período restante do Termo de Parceria nº 016/2022, manutenção de 

trilhas, controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades 

de educação ambiental (palestras, trilhas monitoradas, estudos do meio, visitas 

técnicas, etc.), suporte a pesquisadores, monitoramento do funcionamento e 

evolução dos ecossistemas naturais e alterados. Também auxiliará na promoção 

de estratégias de fiscalização do parque, implantação e execução de programa 

de fiscalização, desenvolvimento de ações de prevenção e combate a incêndios 

florestais no parque e seu entorno. 
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Fico a disposição para qualquer esclarecimento adicional. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 
Mateus de Carvalho Queiroz 

Gestor de Projeto do Termo de Parceria n° 016/2022 


